
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

MINUTA 01
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APELADO : Ministério Público do Estado

CONSTITUCIONAL. Direito fundamental à saúde. Fornecimento de
medicamento.  Direito  social  prestacional.  Pessoa  hipossuficiente.
Custeio  que  deve  ser  suportado  pelo  ente  público.  Apelação
desprovida.

- Conquanto tenha conteúdo programático, o direito social à saúde,
previsto  no art.  196 da CF,  exige  do ente  estatal  uma prestação
positiva,  de  sorte  que,  quando  negligenciado,  converte-se  em
verdadeiro  direito  subjetivo,  franqueando-se  ao  seu  titular,  como
expressão do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1o, III,
da CF), a possibilidade de acionar o Poder Judiciário para compelir
a administração pública faltante a implementar a prestação material
imposta pela Carta Política;

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade,  em negar provimento à Apelação,  nos termos do voto do Relator e em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba contra
sentença proferida pelo Juiz  da 2a Vara de Queimadas,  que nos autos da "ação civil
pública"  promovida  pelo  Ministério  Público  Estadual,  julgou  procedente  o  pedido,
condenando-o  ao  fornecimento  do  medicamento  Anastrazol  1  mg,  indicado  para  o
tratamento  de  Neoplasia  Maligna  da  Mama,  moléstia  que  acomete  a
Promovente/Apelada.

Alega, em síntese, ausência de requerimento administrativo prévio,
perante o Município; incompetência do Estado para atender a demanda, cuja atuação se
limita aos casos de alta complexidade; direito de avaliar o quadro clínico do paciente, para
a verificação da possibilidade de realização do tratamento perante o SUS.

Pugna,  ao  final,  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja
reconhecida  a  falta  de  interesse  processual,  a  ilegitimidade  passiva  do  Estado  e  a
improcedência do pedido (fs. 76/83).



Contrarrazões às f. 85 e 86.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 90/95) 

É o relatório.

– VOTO – Tércio Chaves de Moura (Relator).

A Apelação deve ser desprovida.

I - INTERESSE PROCESSUAL 

O  requerimento  administrativo,  ao  contrário  do  que  pretende  o
Apelante, não é pressuposto para a propositura da ação de obrigação de fazer sub judice,
bastando, para tanto, que haja notícia nos autos de que o Apelante não disponibilize o
exame/medicamento/tratamento perseguido.

Neste  contexto,  consta  dos  autos  documento  que  comprova  a
negativa do Município de Queimadas em fornecer o medicamento pretendido. f. 14, o que
motivou a Apelada a propositura de ação contra o Estado da Paraíba.

Ademais, quanto ao Estado da Paraíba, depreende-se dos autos a
negativa injustificada do seu fornecimento.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  AUSÊNCIA DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE, NO CASO.
PRETENSÃO  RESISTIDA.  CONTESTAÇÃO  QUE  SE  INSURGE,
NO MÉRITO, CONTRA O PEDIDO E AFIRMA A IMPOSSIBILIDADE
DE  ATENDIMENTO  DA  PRETENSÃO.  INTERESSE  DE  AGIR
PRESENTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...) II. No caso, o ESTADO DE SANTA CATARINA, ora agravante,
arguiu, na defesa, a preliminar de ausência de interesse de agir dos
autores da demanda, e, no mérito, contestou a pretensão da inicial,
alegando que (a) o fornecimento do medicamento Miflasona 400mg
seria  de  competência  dos  Municípios;  e  (b)  o  medicamento
Clomipramina 25g não é disponibilizado pelo Ministério da Saúde, de
modo  que  a  parte  autora  deveria  submeter-se  às  alternativas
terapêuticas  fornecidas  pelo  SUS  e  pela  Secretaria  Estadual  de
Saúde. Nesse contexto, mostra-se inócua a exigência de prévio
requerimento administrativo, pois a pretensão dos autores fora
expressamente  resistida  pelo  réu,  que,  no  mérito,  em  sua
contestação, demonstrou que o pedido não seria atendido, na
forma  pretendida  pelos  agravados,  restando,  assim,  suprida
eventual falta de interesse processual.
III. Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça possui
jurisprudência no sentido de que "a mera inclusão de determinado
fármaco na listagem de dispensação não assegura sua concreta e
real  disponibilidade  nos  postos  de  atendimento,  de  modo  que  o
interesse  de  agir  se  mantém  íntegro  diante  dessa  circunstância"
(STJ,  AgRg  no  AREsp  715.208/SC,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  10/09/2015).  Nesse
sentido:  STJ,  AgRg  no  REsp  1.407.279/SC,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de  20/11/2014;  AgRg  no
AREsp 419.834/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 06/03/2014.
(...)



(AgRg  no  REsp  1492148/SC,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  10/03/2016,  DJe
17/03/2016)

Assim, inócua a exigência de prévio requerimento administrativo na
hipótese de resistência expressada na própria contestação.

II - LEGITIMIDADE PASSIVA

Observa-se que o dever constitucional de efetivar o direito humano
fundamental à saúde, em que pese a divisão exclusivamente administrativa de atribuições
previstas na Lei n. 8.080/90, possui indissociável natureza solidária, cabendo a todos os
entes políticos, União, Estados e Municípios, a concretização do seu mandamento. 

Neste contexto, o titular do direto social à saúde – direito humano de
segunda dimensão, inerente à dignidade humana e que impõe ao Estado uma prestação
positiva – tem à sua disposição a possibilidade de acionar judicialmente qualquer um dos
entes  federativos,  seja  em  caráter  individual  ou  mesmo  em  litisconsórcio  passivo,
conforme lhe aprouver. 

Esse  é  o  entendimento  do  STF,  firmado  sob  a  sistemática  da
repercussão geral, in litteris:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  SAÚDE.  TRATAMENTO
MÉDICO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no
rol  dos  deveres  do  Estado,  porquanto  responsabilidade
solidária  dos  entes  federados.  O polo  passivo  pode ser
composto  por  qualquer  um  deles,  isoladamente,  ou
conjuntamente. (grifo nosso)

Portanto,  é  inquestionável  a  legitimidade  passiva  do  Estado  da
Paraíba, impondo-se, sob todos os ângulos, a manutenção da sentença no capítulo em
que rejeitou a preliminar. 

III – MÉRITO

Verifica-se  que  os  autos  estão  instruídos  com  a  cópia  do  laudo
médico atestando a existência da moléstia – neoplasia a maligna de mama - e apontado o
tratamento indicado para a Apelada, consistente no uso de Anastrozol 1mg, bem assim a
comprovação de que a postulante é hipossuficiente, a qual, inclusive, é beneficiária da
assistência jurídica gratuita, deferida de forma tácita (fs. 09/13).

Foi  justamente  com  base  nessa  prova  que  a  Juiz  monocrático
acolheu a pretensão da autora.

Conquanto tenha conteúdo programático, o direito social  à saúde,
previsto no art. 196 da CF, exige do ente estatal uma prestação positiva, de sorte que,
quando negligenciado,  converte-se em verdadeiro direito  subjetivo,  franqueando-se ao
seu titular, como expressão do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1o, III, da
CF), a possibilidade de acionar o Poder Judiciário para compelir a administração pública
faltante a concretizar a prestação material  imposta pela Carta Política, consistente, no
caso dos autos, no fornecimento da droga indispensável para o tratamento da patologia
que acomete a autora.

A propósito, este é o entendimento do STF:



E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
(LEI  Nº  12.322/2010)  –  CUSTEIO,  PELO  ESTADO,  DE
SERVIÇOS  HOSPITALARES  PRESTADOS  POR
INSTITUIÇÕES PRIVADAS EM BENEFÍCIO DE PACIENTES
DO  SUS  ATENDIDOS  PELO  SAMU  NOS  CASOS  DE
URGÊNCIA  E  DE  INEXISTÊNCIA  DE  LEITOS  NA  REDE
PÚBLICA – DEVER ESTATAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
DE  PROTEÇÃO  À  VIDA  RESULTANTE  DE  NORMA
CONSTITUCIONAL  –  OBRIGAÇÃO  JURÍDICO-
CONSTITUCIONAL  QUE  SE  IMPÕE  AOS  ESTADOS  –
CONFIGURAÇÃO,  NO  CASO,  DE  TÍPICA HIPÓTESE  DE
OMISSÃO INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO ESTADO –
DESRESPEITO  À  CONSTITUIÇÃO  PROVOCADO  POR
INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819) – COMPORTAMENTO
QUE TRANSGRIDE A AUTORIDADE DA LEI FUNDAMENTAL
DA  REPÚBLICA  (RTJ  185/794-796)  –  A  QUESTÃO  DA
RESERVA  DO  POSSÍVEL:  RECONHECIMENTO  DE  SUA
INAPLICABILIDADE, SEMPRE QUE A INVOCAÇÃO DESSA
CLÁUSULA PUDER COMPROMETER O NÚCLEO BÁSICO
QUE  QUALIFICA O  MÍNIMO  EXISTENCIAL (RTJ  200/191-
197)  –  O  PAPEL  DO  PODER  JUDICIÁRIO  NA
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INSTITUÍDAS
PELA CONSTITUIÇÃO E NÃO EFETIVADAS PELO PODER
PÚBLICO –  A FÓRMULA DA RESERVA DO POSSÍVEL NA
PERSPECTIVA DA TEORIA DOS CUSTOS DOS DIREITOS:
IMPOSSIBILIDADE DE SUA INVOCAÇÃO PARA LEGITIMAR
O INJUSTO INADIMPLEMENTO DE DEVERES ESTATAIS DE
PRESTAÇÃO  CONSTITUCIONALMENTE  IMPOSTOS  AO
PODER  PÚBLICO  –  A  TEORIA  DA  “RESTRIÇÃO  DAS
RESTRIÇÕES” (OU DA “LIMITAÇÃO DAS LIMITAÇÕES”) –
CARÁTER  COGENTE  E  VINCULANTE  DAS  NORMAS
CONSTITUCIONAIS,  INCLUSIVE  DAQUELAS  DE
CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO,  QUE  VEICULAM
DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, ESPECIALMENTE
NA  ÁREA  DA  SAÚDE  (CF,  ARTS.  6º,  196  E  197) –  A
QUESTÃO DAS “ESCOLHAS TRÁGICAS” – A COLMATAÇÃO
DE  OMISSÕES  INCONSTITUCIONAIS  COMO
NECESSIDADE  INSTITUCIONAL  FUNDADA  EM
COMPORTAMENTO  AFIRMATIVO  DOS  JUÍZES  E
TRIBUNAIS E DE QUE RESULTA UMA POSITIVA CRIAÇÃO
JURISPRUDENCIAL  DO  DIREITO  –  CONTROLE
JURISDICIONAL  DE  LEGITIMIDADE  DA  OMISSÃO  DO
PODER  PÚBLICO:  ATIVIDADE  DE  FISCALIZAÇÃO
JUDICIAL  QUE  SE  JUSTIFICA PELA NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA  DE  CERTOS  PARÂMETROS
CONSTITUCIONAIS  (PROIBIÇÃO  DE  RETROCESSO
SOCIAL, PROTEÇÃO AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO
DA  PROTEÇÃO  INSUFICIENTE  E  PROIBIÇÃO  DE
EXCESSO) – DOUTRINA – PRECEDENTES DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS  DELINEADAS  NA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ
199/1219-1220)  – EXISTÊNCIA,  NO CASO EM EXAME, DE
RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. 2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA:
INSTRUMENTO  PROCESSUAL ADEQUADO  À  PROTEÇÃO
JURISDICIONAL  DE  DIREITOS  REVESTIDOS  DE
METAINDIVIDUALIDADE  –  LEGITIMAÇÃO  ATIVA  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  (CF,  ART.  129,  III)  –  A  FUNÇÃO
INSTITUCIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  COMO



“DEFENSOR DO POVO”  (CF,  ART.  129,  II)  –  DOUTRINA –
PRECEDENTES.  3.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DAS
PESSOAS  POLÍTICAS  QUE  INTEGRAM  O  ESTADO
FEDERAL  BRASILEIRO,  NO  CONTEXTO  DO  SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS)  –  COMPETÊNCIA COMUM DOS
ENTES  FEDERADOS  (UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,
DISTRITO  FEDERAL  E  MUNICÍPIOS)  EM  TEMA  DE
PROTEÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  PÚBLICA  E/OU
INDIVIDUAL  (CF,  ART.  23,  II).  DETERMINAÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL
DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE
SAÚDE, TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS
SOLIDÁRIAS  PELA  CONCRETIZAÇÃO  DE  TAIS
OBRIGAÇÕES  JURÍDICAS,  O  QUE  LHES  CONFERE
LEGITIMAÇÃO  PASSIVA  “AD  CAUSAM”  NAS  DEMANDAS
MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO
DO  SUS  –  CONSEQUENTE  POSSIBILIDADE  DE
AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, ALGUNS OU TODOS
OS  ENTES  ESTATAIS  –  PRECEDENTES  –  RECURSO  DE
AGRAVO IMPROVIDO. (grifo nosso)

No mesmo sentido, eis precedente desta Segunda Câmara Cível:

REMESSA  DE  OFÍCIO.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS  PELO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA.  ANÁLISE  DO
QUADRO CLÍNICO PELO ESTADO E DE SUBSTITUIÇÃO DO
FÁRMACO. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE DE PREJUÍZO
A  SAÚDE  DO  NECESSITADO.  RESTRIÇÃO  INDEVIDA A
DIREITO  FUNDAMENTAL.  PRIMAZIA DA DIGNIDADE  DA
PESSOA  HUMANA  SOBRE  PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.  DESPROVIMENTO  DO
REEXAME.
- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal e
no Superior Tribunal de Justiça o fato de que os entes públicos
são  responsáveis  solidariamente  no  que  se  refere  ao
atendimento amplo à saúde.
-  O Sistema de Saúde é  único  e  solidário,  de  modo  que  a
repartição de atribuições entre os entes federados objetivam
apenas  racionalizar  a  atuação  estatal,  não  repercutindo  na
legitimidade para efetivação da medida voltada à garantia da
saúde, independentemente de que obrigação seja.
-  É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia
dos Poderes, quando a pretensão da demanda consistir em
tutela  de  direito  fundamental  essencial,  sendo  dever  do
Judiciário  garantir  a  observância  desses  princípios  por
parte das entidades governamentais.
-  Constatada  a  imperiosa  necessidade  da  obtenção  do
medicamento,  indispensável  para  o  tratamento  do
paciente,  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos
recursos  indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua
família, bem como a responsabilidade do ente demandado
em seu custeio, não há argumentos capazes de retirar da
demandante,  ora  apelada,  o  direito  de  buscar  do  Poder
Público  a  concretização  da  garantia  constitucional  do
acesso à saúde, em consonância com o que prescreve o
art. 196 da Carta Magna. (grifo nosso)



Assim, há que se concluir pela ausência de plausibilidade jurídica da
presente  irresignação,  posto  que  o  direito  a  saúde  se  sobrepõe  às  questões
orçamentárias,  administrativas,  ou  de  lacuna  legislativa,  devendo  ser  assegurado  ao
cidadão o exercício efetivo de um direito constitucionalmente garantido, especialmente
quando sua condição de saúde está demonstrada nos autos. 

Sendo este o quadro, alternativa não resta senão o desprovimento
do recurso. 

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à Apelação.

É o voto.

João Pessoa, 14 de agosto de 2018.

Tércio Chaves de Moura
Juiz Convocado

Relator


